
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000707-63.2014.815.0331  – 1ª Vara da Comarca de
Santa Rita
RELATOR : O Exmo. Juiz João Batista Barbosa (Juiz Convocado para substituir
o Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos)
APELANTE : A Justiça Pública
APELADOS : Cássio de Andrade da Silva e Vando da Silva José
ADVOGADO : Antônio Ricardo de Oliveira Filho

APELAÇÃO CRIMINAL. JÚRI. HOMICÍDIO
QUALIFICADO CONSUMADO. ART. 121, §  2ª, IV,
DO CP.  ABSOLVIÇÃO  PELO  JÚRI  POPULAR.
IRRESIGNAÇÃO DA  ACUSAÇÃO. DECISÃO
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS
AUTOS. OCORRÊNCIA. TESE DEFENSIVA QUE NÃO
ENCONTRA  AMPARO  NOS  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS  COLIGIDOS. PROVIMENTO  DO
APELO.

- A decisão de condenação tomada pelo Tribunal Popular
deve ser tachada de contrária à prova dos autos quando se
constata  que  a  tese  defensiva  não  encontra  amparo  nos
elementos probatórios coligidos aos autos,  ao tempo em
que  a  tese  acusatória  foi  confirmada  pelas  testemunhas
ouvidas em juízo.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pelo
Ministério Público Estadual, através da qual se insurgem contra sentença proferida
pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Santa Rita, que, acatando decisão proferida pelo
Conselho de Sentença,  absolveu os réus da acusação de terem praticado o crime de
homicídio qualificado (artigo 121, § 2º, IV, do Código Penal).



Exsurge da peça inicial acusatória (fls. 02/03) que, no dia 13 de
janeiro de 2014, por volta das 16 horas, na Rua Pedro Balbino Ribeiro, bairro Várzea
Nova, Município de Santa Rita/PB, o acusado Vando da Silva José, vulgo “Muri”, a
mando do primeiro denunciado,  Cássio de Andrade da Silva, vulgo “Fifa”, efetuou
disparos de arma de fogo contra a vítima Jefferson de Oliveira da Silva, causando-lhe
a  morte.  Após o  crime,  os  policiais  militares  receberam denúncias  anônimas  dando
conta  de  que  os  acusados  tinham sido  responsáveis  pelo  homicídio,  que  teria  sido
motivado  por  rixa  entre  gangues  rivais. Diante desses fatos, os réus foram
denunciados como incursos no artigo 121, § 2º, IV, do Código Penal  (homicídio
cometido com meio que tornou impossível a defesa da vítima). 

Recebida a denúncia em 04/fevereiro/2014 (fl. 02), os acusados
foram citados e, ultimada a fase da judicium accusationis, foram pronunciados na forma
requerida pelo Ministério Público (fls. 79/81).

Submetidos a julgamento pelo Tribunal Popular, o Corpo de
Jurados acatou a tese de defesa, absolvendo-os do crime imputado (fl. 110).

Inconformado,  o  parquet  estadual  interpôs apelação criminal,
pleiteando, através das razões de fls. 117/120, a submissão dos apelados a um novo
julgamento,  ao  argumento  de  que  a  decisão  dos  jurados  contrariou  as  provas
carreadas  aos  autos,  notadamente  os  depoimentos  testemunhais  e  a  prova  pericial
produzida. Nesse esteio, as duas testemunhas ouvidas em juízo confirmaram todos os
fatos narrados na denúncia, imputando a autoria aos réus e que o crime seria decorrência
de  rixa  entre  gangues,  já  que  os  membros  de  uma gangue não podem adentrar  no
território delimitado e ocupado pela outra. Por outro lado, a tese de negativa de autoria
não encontra qualquer subsídio nos autos, encontrando amparo apenas nas palavras dos
réus.

Em contrarrazões, os réus rebatem os argumentos da acusação,
pleiteando a manutenção da decisão tomada pelo Conselho de Sentença (fls. 123/126).
Em  sede  preliminar,  requer  o  não  conhecimento  da  apelação  haja  vista  a
intempestividade vislumbrada na apresentação das razões recursais. No mérito, afirma
que  o  julgamento  não  está  maculado  pelo  defeito  relatado  pela  acusação,  pois,  na
verdade, foram apresentadas duas teses ao corpo de jurados, que, por sua vez, optou
pela tese defensiva.

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra da insigne Dra.
Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo  – Procuradora de Justiça em Substituição
–, manifestou-se pelo desprovimento do apelo (fls. 132/136).

É o relatório. 

VOTO: 

PRELIMINARMENTE

Em sede preliminar, a defesa pugna pelo não conhecimento do
recurso interposto pelo Ministério Público, ao argumento de que as razões recursais não
respeitou o prazo de oito dias previsto na legislação de regência, já que foi juntado aos
autos meses após a realização do Júri popular. 



A pretensão,  todavia,  não  merece  prosperar.  É  pacífico  na
jurisprudência o entendimento de que o prazo previsto no artigo 600 do Código de
Processo Penal não é peremptório, isto é, o seu descumprimento é considerado apenas
uma mera irregularidade, sem nenhuma relevância para o conhecimento do apelo. 

Em  suma,  o  que  interessa  ao  conhecimento  da  apelação
criminal é o respeito ao quinquídio estabelecido no caput do artigo 593 do CPP. In casu,
esse prazo foi respeitado, pois, ainda na sessão de julgamento, após ser intimado da
sentença absolutória, o órgão acusador interpôs o apelo. 

Sobre  o  tema,  destaco  o  pacífico  entendimento  do  Superior
Tribunal de Justiça: verbis, 

PROCESSUAL  PENAL  E  PENAL.  HABEAS  CORPUS
SUBSTITUTIVO  DE RECURSO ESPECIAL,  ORDINÁRIO  OU
DE  REVISÃO  CRIMINAL.  NÃO  CABIMENTO.  APELAÇÃO
CRIMINAL. INTEMPESTIVIDADE. RAZÕES APRESENTADAS
FORA  DO  PRAZO  LEGAL.  MERA  IRREGULARIDADE.
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  NA  DOSIMETRIA  DA  PENA.
IMPUGNAÇÃO  GENÉRICA.  ILEGALIDADE  NÃO
DEMONSTRADA.  HABEAS  CORPUS  NÃO  CONHECIDO. 1.
Ressalvada  pessoal  compreensão  diversa,  uniformizou  o  Superior
Tribunal de Justiça ser inadequado o writ em substituição a recursos
especial e ordinário, ou de revisão criminal, admitindo-se, de ofício,
a concessão da ordem ante a constatação de ilegalidade flagrante,
abuso de poder ou teratologia. 2. A apresentação extemporânea das
razões recursais pela parte, mesmo acusadora, não tem o condão de
prejudicar  apelação  criminal  tempestivamente  interposta. 3.  Não
procede a nulidade da sentença,  por vício na dosimetria da pena,
quando  o  pleito  é  formulado  de  forma  genérica,  sem  indicação
específica da ilegalidade. 4. Habeas corpus não conhecido. (STJ, HC
66.625/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado
em 15/10/2015, DJe 05/11/2015) – g.n.

Portanto,  escudado  por  esses  argumentos,  REJEITO  A
PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE RECURSAL. 

MÉRITO

Diferentemente  das  apelações  criminais  inerentes  aos  crimes
comuns,  a  apelação  criminal  interposta  contra  decisão  do  Tribunal  do  Júri  tem
fundamentação vinculada. In casu, o apelante se insurge com base no artigo 593, III, 'd',
do Código de Processo Penal, a seguir transcrito: verbis,

Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:
(...)
III - das decisões do Tribunal do Júri, quando:
d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos
autos. 

Vale ressaltar que a cassação do veredicto do Tribunal do Júri
com base no artigo 593, III, 'd', do Código de Processo Penal, somente pode ocorrer
quando a decisão for manifestamente contrária à prova dos autos, isto é, quando não



houver qualquer elemento de convicção no caderno processual que possa embasá-la. 

Por outro norte, não cabe à instância  ad quem decidir se a tese
acusatória é melhor ou mais crível que a defensiva, ou se a decisão dos senhores jurados
foi corretamente valorada, pois, para a manutenção do veredicto popular, basta que este
encontre qualquer apoio probatório nos autos. 

Assim é o entendimento de nossas Cortes Superiores, consoante
os seguintes arestos: 

“(...). O advérbio "manifestamente", constante do art. 593, III, d
do CPP, autoriza os jurados a apoiarem-se em qualquer prova
dos autos, não cabendo questionar-se se tal prova é a melhor ou
se foi  corretamente valorada. Basta que a decisão do júri  se
apóie em alguma prova existente  nos autos,  como se deu no
caso. (...)”.. (Aparte da ementa - STF - EDcl na AO 1.047/RR -
Relator: Ministro Joaquim Barbosa - Tribunal Pleno - DJe
de 05.03.2009). 

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL  -  DIREITO
PROCESSUAL PENAL - HOMICÍDIO QUALIFICADO - TRIBUNAL
DO JÚRI - CONDENAÇÃO PELO CONSELHO DE SENTENÇA -
APELAÇÃO DA DEFESA PROVIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM
-  DECISÃO  MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  ÀS  PROVAS  DOS
AUTOS  (ART.  593,  III,  "d",  DO  CPP)  -  PROVA  COLHIDA
EXCLUSIVAMENTE NA FASE  DO INQUÉRITO POLICIAL (ART.
155,  DO  CPP)  -  INSUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA  -
IMPOSSIBILIDADE  DE  INVERSÃO  DO  JULGADO  -
NECESSIDADE DE AMPLA DILAÇÃO PROBATÓRIA -  SÚMULA
7/STJ - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Existindo duas
versões amparadas pelo conjunto probatório é de ser preservado o
juízo  feito  pelo  Conselho  de  Sentença,  soberano  na  análise  da
prova. 2.  O  Tribunal  de  origem,  com  base  no  acervo  fático-
probatório, entendeu que os jurados se valeram dos depoimentos dos
envolvidos no crime colhidos na fase policial,  não confirmados em
Plenário e tampouco corroborados por outras provas produzidas sob
o crivo do contraditório, fazendo incidir o óbice da Súmula 7/STJ a
desconstituição  de  tal  entendimento.  3.  Agravo  regimental  não
provido.  (STJ,  AgRg no REsp 1366656/MG, Rel.  Ministro MOURA
RIBEIRO,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  19/08/2014,  DJe
26/08/2014)

No mesmo sentido as lições de Heleno Cláudio Fragoso (In,
"Jurisprudência Criminal" - p. 378 - nº 320), de Júlio Fabbrini Mirabete (In,
"Processo Penal" - p. 612/613), de Damásio Evangelista de Jesus (In, "Código de
Processo Penal Anotado" - 9ª edição - p. 383), de Frederico Marques (In, "Tratado
de Direito Processual Penal" - Vol. IV - p. 245), de Espínola Filho (In, "Código de
Processo Penal Brasileiro - Anotado" - Vol. IV - nº 1.238).

No caso em apreço, entendo assistir razão ao Ministério Público.
O fato é que a tese de negativa de autoria apresentada no plenário do Júri não encontra
amparo em nenhum elemento de prova produzido nos autos, seja na fase do  judicium
accusationis, seja na fase do  judicium causae. 



Na primeira fase do procedimento, o juízo  a quo ouviu apenas
duas testemunhas, justamente os dois policiais militares responsáveis pelas prisões dos
acusados e ambos foram enfáticos quando imputaram aos réus a autoria delitiva em
comento. Nesse esteio, o PM Alexandre de Andrade Viana, após afirmar que a morte da
vítima ocorreu por conta de rixas envolvendo gangues rivais, asseverou que o CIOP
recebeu  denúncias  anônimas  as  quais  imputavam  aos  réus  a  responsabilidade  pelo
homicídio.  As  denúncias  ainda  indicaram a  localização  dos  acusados,  que  estavam
comemorando em cima de uma laje de uma residência em construção, situada perto ao
local do crime. Além das denúncias realizadas perante o CIOP, a testemunha afirmou ter
tomado ciência, ainda no local do crime, através de outras denúncias anônimas, de que
os réus teriam sido autores do delito (mídia digital de fl. 78).

Em coerência com este depoimento, destaca-se o testemunho do
PM Uramir Batista do Nascimento, ao afirmar que,  ao chegar ao local do crime, as
pessoas informaram que os autores do delito (“Fifa” e “Muri”) estariam comemorando o
homicídio em cima da laje de uma residência. Ao se deslocar até o local, pôde confirmar
essa informação (mídia digital de fl. 78). 

Em  contrapartida,  os  réus  sustentam  a  tese  de  negativa  de
autoria, aduzindo que passaram o dia bebendo em um bar na cidade de Santa Rita e, por
volta das 17h, dirigiram-se para a referida laje a fim de concluir a bebedeira. Atribuem o
homicídio a um indivíduo identificado apenas como “Galeguinho”. Ocorre que os réus
não arrolaram uma testemunha sequer, isto é, a tese apresentada está subsidiada apenas
pelos  interrogatórios  colhidos  pelo  Juízo,  os  quais,  segundo  a  doutrina  de  Galdino
Siqueira, Pimenta Bueno, Manzini, Clariá Olmedo, João Mendes Júnior, Ada Pellegrini
Grinover, Tourinho Filho, Adriano Marrey, Alberto Silva Franco, Rui Stoco, Bento de
Faria,  Antônio  Magalhães  Gomes  Filho  e  Alberto  Romeiro,  constituem-se,
predominantemente, em meio de defesa.

Ressalte-se  que  o  homicídio  em  questão  foi  cometido  em
localidade  que convive com a rivalidade entre gangues rivais. Segundo as testemunhas,
o simples fato de um membro de uma gangue transitar por uma rua dominada por outra
pode desencadear  uma guerra.  Justamente  por esse  motivo é  que predomina,  na
localidade, a lei do silêncio, já que as pessoas têm receio de testemunhar em juízo e,
em contrapartida, sofrerem retaliações. 

Portanto,  apenas  a  tese  da  acusação  está  corroborada  pelos
depoimentos  coligidos  aos  autos,  razão  pela  qual  a  decisão  dos  jurados  foi
manifestamente contrária à prova dos autos.

Ante o exposto, em dissonância com o parecer da Procuradoria
de Justiça, DOU PROVIMENTO AO APELO, para determinar que os réus Cássio de
Andrade da Silva, vulgo “Fifa”, e Vando da Silva José, vulgo “Muri”, sejam submetidos
a novo Júri.

É como voto.

Presidiu a  sessão  o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente da Câmara Criminal. Participaram do
julgamento, além do relator, o Excelentíssimo Senhor João Batista Barbosa  (juiz de
Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos) os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Joás  de  Brito  Pereira



Filho e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Marcos
Navarro Serrano, Procurador Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de maio de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


